
REPRESENTAÇÃO

Seção À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA

x Evellyn Vilbrantz Both Caroline Piara Grigol _ x x

x Joelson de Quadros 
Moreira

Claudete Renner Kettl _ x x

Everton Kaginski Padilha x Tauan Junior Dezordi _ x x

x Raquel Chitolina Luana Strapazzon _ x x

Leonardo Pereira dos 
Santos Berlanda*

x Diana Tibolla* _

x Angelo Campagnolo x Patricia Weirich _ x x

Mauricio Luiz Ranzan Augusto Zamignan _

x Arthur Zandonai Johann Alini Cristina Hohn Copatti _ x x

x Aldair Possa
Jean Wilian Dalla Riva 
Devisê

_ x x

x Jaksom Natal Castelli Guilherme Mocelin _ x x
x Rodrigo Conci Luis Carlos da Silva _ x x

Dirlei Lúcia Vilbrantz Regiane Balena _
x Ademir Meira Sagas Diogo Aivaro Backes _ x x

REPRESENTAÇÃO

Seção

x Angélica Maria Andreolla _ Poder Executivo x x

x Anderson Batisti _ Poder Executivo x x

Jean Carlos Tortelli _
Associação de Municípios do 
Noroeste de Santa Catarina 
AMNOROESTE

Amarildo Martins Ribeiro _
ssociação de Municípios do 
Noroeste de Santa 
CatarinaAMNOROESTE

x Valmor Rodighero _ Comunidade x x

x Benhur Sutil Antunes _ Comunidade x x

3 0 9 0 2 0 0 0 9 0 5 0
APROVAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO Nº 2 - C

Área mínima do lote em 300m² e testada mínima do lote em 12m 
na Zona Predominante Residencial Um

APROVAÇÃORESULTADO FINAL DA VOTAÇÃO (MAIORIA SIMPLES):

CONTRIBUIÇÃO Nº 2 - A

Área mínima do lote em 250m² e testada mínima do lote em 10m 
na Zona Predominante Residencial Um

EMPATE

CONTRIBUIÇÃO Nº 1 - B

Área mínima do lote em 450m² na Zona Mista Central

Titular

MEMBRO

Suplente

COMISSÃO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR
(Decreto Municipal nº 2.349, de 28 de junho de 2024)

CONTRIBUIÇÃO Nº 1 - A

Área mínima do lote em 300m² na Zona Mista Central

CONTRIBUIÇÃO Nº 2 - B

Área mínima do lote em 360m² e testada mínima do lote em 15m 
na Zona Predominante Residencial Um

APROVAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO Nº 1 - C

Área mínima do lote em 600m² na Zona Mista Central

APROVAÇÃO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
(Decreto Municipal nº 2.348, de 28 de junho de 2024)

MEMBRO

Titular Suplente

SOMATÓRIA
APROVAÇÃO



REPRESENTAÇÃO

Seção À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA

x Evellyn Vilbrantz Both Caroline Piara Grigol _ x x

x Joelson de Quadros 
Moreira

Claudete Renner Kettl _ x x

Everton Kaginski Padilha x Tauan Junior Dezordi _ x x

x Raquel Chitolina Luana Strapazzon _ x x

Leonardo Pereira dos 
Santos Berlanda*

x Diana Tibolla* _

x Angelo Campagnolo x Patricia Weirich _ x x

Mauricio Luiz Ranzan Augusto Zamignan _

x Arthur Zandonai Johann Alini Cristina Hohn Copatti _ x x

x Aldair Possa
Jean Wilian Dalla Riva 
Devisê

_ x x

x Jaksom Natal Castelli Guilherme Mocelin _ x x
x Rodrigo Conci Luis Carlos da Silva _ x Abstenção Abstenção Abstenção Abstenção Abstenção Abstenção

Dirlei Lúcia Vilbrantz Regiane Balena _
x Ademir Meira Sagas Diogo Aivaro Backes _ x x

REPRESENTAÇÃO

Seção

x Angélica Maria Andreolla _ Poder Executivo x x

x Anderson Batisti _ Poder Executivo x x

Jean Carlos Tortelli _
Associação de Municípios do 
Noroeste de Santa Catarina 
AMNOROESTE

Amarildo Martins Ribeiro _
ssociação de Municípios do 
Noroeste de Santa 
CatarinaAMNOROESTE

x Valmor Rodighero _ Comunidade x x

x Benhur Sutil Antunes _ Comunidade x x

11 0 3 0 0 0 3 0 10 0
APROVAÇÃOAPROVAÇÃO A SER DEFINIDA PELO CONSELHO

CONTRIBUIÇÃO Nº 4 - A

Área mínima do lote em 450m² e testada mínima do lote em 15m 
na Zona Predominante Residencial Dois

EMPATE

CONTRIBUIÇÃO Nº 4 - B

Área mínima do lote em 300m² e testada mínima do lote em 12m 
na Zona Predominante Residencial Dois

APROVAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO Nº 3 - A

Testada mínima do lote em 15m na Zona Mista Central

APROVAÇÃO A SER DEFINIDA PELO CONSELHORESULTADO FINAL DA VOTAÇÃO (MAIORIA SIMPLES):

Registro de Votação - Lei de Uso e Ocupação do Solo - Quilombo

Titular

MEMBRO

Suplente

COMISSÃO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR
(Decreto Municipal nº 2.349, de 28 de junho de 2024)

CONTRIBUIÇÃO Nº 3 - B

Testada mínima do lote em 10m na Zona Mista Central

CONTRIBUIÇÃO Nº 4 - C

Área mínima do lote em 360m² e testada mínima do lote em 15m 
na Zona Predominante Residencial Dois

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
(Decreto Municipal nº 2.348, de 28 de junho de 2024)

MEMBRO

Titular Suplente

SOMATÓRIA



REPRESENTAÇÃO

Seção À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA À FAVOR CONTRA

x Evellyn Vilbrantz Both Caroline Piara Grigol _ x x

x Joelson de Quadros 
Moreira

Claudete Renner Kettl _ x x

Everton Kaginski Padilha x Tauan Junior Dezordi _ x x

x Raquel Chitolina Luana Strapazzon _ x x

Leonardo Pereira dos 
Santos Berlanda*

x Diana Tibolla* _

x Angelo Campagnolo x Patricia Weirich _ x x

Mauricio Luiz Ranzan Augusto Zamignan _

x Arthur Zandonai Johann Alini Cristina Hohn Copatti _ x x

x Aldair Possa
Jean Wilian Dalla Riva 
Devisê

_ x x

x Jaksom Natal Castelli Guilherme Mocelin _ x x
x Rodrigo Conci Luis Carlos da Silva _ x x

Dirlei Lúcia Vilbrantz Regiane Balena _
x Ademir Meira Sagas Diogo Aivaro Backes _ x x

REPRESENTAÇÃO

Seção

x Angélica Maria Andreolla _ Poder Executivo x x

x Anderson Batisti _ Poder Executivo x x

Jean Carlos Tortelli _
Associação de Municípios do 
Noroeste de Santa Catarina 
AMNOROESTE

Amarildo Martins Ribeiro _
ssociação de Municípios do 
Noroeste de Santa 
CatarinaAMNOROESTE

x Valmor Rodighero _ Comunidade x x

x Benhur Sutil Antunes _ Comunidade x x

3 0 6 0 5 0 5 0 9 0

Área mínima do lote em 450m² e testada mínima do lote em 15m 
na Zona de Complexo Turístico

APROVAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO Nº 5 - C

Área mínima do lote em 360m² e testada mínima do lote em 12m 
na Zona Mista Diversificada

APROVAÇÃO PELO CONSELHO

CONTRIBUIÇÃO Nº 6 - A

Área mínima do lote em 800m² e testada mínima do lote em 20m 
na Zona de Complexo Turístico

APROVAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO Nº 5 - A

Área mínima do lote em 600m² e testada mínima do lote em 15m 
na Zona Mista Diversificada

APROVAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO Nº 5 - B

Área mínima do lote em 450m² e testada mínima do lote em 15m 
na Zona Mista Diversificada

APROVAÇÃORESULTADO FINAL DA VOTAÇÃO (MAIORIA SIMPLES):

Registro de Votação - Lei de Uso e Ocupação do Solo - Quilombo

Titular

MEMBRO

Suplente

COMISSÃO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR
(Decreto Municipal nº 2.349, de 28 de junho de 2024)

CONTRIBUIÇÃO Nº 6 - B

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
(Decreto Municipal nº 2.348, de 28 de junho de 2024)

MEMBRO

Titular Suplente

SOMATÓRIA


